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CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO

DECISÃO Nº 34, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprova o documento APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO Nº
6/2025/CONSUNITIT, que aprovou ad referendum a indicação dos nomes
para banca especial para avaliar o memorial da docente Edna Possan.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO CONSUNI - ILATIT,              no uso das atribuições que lhe
conferem o seu Regimento Interno, o Regimento Geral da UNILA, e considerando: O Processo nº 23422.022194/2025-03; a aprovação na 64ª Sessão
Ordinária do CONSUNI-ILATIT, realizada em 18 de dezembro de 2025; DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar o documento APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO Nº 6/2025/CONSUNITIT, de 12/11/2025, que aprovou ad referendum a indicação dos nomes
para banca especial para avaliar o memorial da docente Edna Possan, para Progressão Funcional para Classe E, Titular.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

JULIANA RAMME

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1862, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa a servidora FERNANDA JACOBUS DE MORAES, Assistente em
Administração, como subsXtuta do Xtular do cargo de chefe da Pro-
Reitoria de Extensão.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução
Normativa Progepe nº 8, de 17 de agosto de 2022, a Resolução Consun/Unila nº 18, de 24 de julho de 2015, e a solicitação eletrônica nº 17492, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar, a parXr de 02/01/2026, a servidora FERNANDA JACOBUS DE MORAES, Assistente em Administração, Siape 3352882, como subsXtuta do
titular do cargo de chefe da Pro-Reitoria de Extensão, Código CD-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1864, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa a servidora DAIANE INACIO DA SILVA NOTTAR, Contadora, como
subsXtuta do Xtular da função de Chefe do Serviço de Execução
Orçamentária e Financeira.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução
Normativa Progepe nº 8, de 17 de agosto de 2022, a Resolução Consun/Unila nº 18, de 24 de julho de 2015, e a solicitação eletrônica nº 17497, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar, a partir de 02/01/2026, a servidora DAIANE INACIO DA SILVA NOTTAR, Contadora, Siape 2324776, como substituta do titular da função de
Chefe do Serviço de Execução Orçamentária e Financeira, Código FG-04.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1865, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Remove o servidor MARCOS ODILON APOLINARIO, Técnico em Audiovisual,
da Seção de Apoio às Operações para o Departamento de Operações.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso Ido Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaXva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e a solicitação eletrônica nº 17498, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parXr de 02/01/2025, o servidor MARCOS ODILON APOLINARIO, Técnico em Audiovisual, Siape 2142251, da Seção de Apoio às
Operações para o Departamento de Operações.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1863, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede Progressão por Mérito Profissional ao servidor RODRIGO DOS
REMEDIOS CARVALHO CRUZ, Publicitário.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei 15.141, de 02 de junho de 2025; o Decreto nº 5.825, de 29 de
junho de 2006, a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 13 de fevereiro de 2025, e o processo nº 23422.024067/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor RODRIGO DOS REMEDIOS CARVALHO CRUZ, Publicitário, Siape 1046712, nível de
Classificação E, do padrão de vencimento 11 para o padrão de vencimento 12, a partir de 28/05/2025, com efeitos financeiros a partir de 28/05/2025.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1861, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga a Portaria que designou o servidor ROGERIO MOTTA MOREIRA,
Assistente em Administração, como subsXtuto do Xtular do cargo de chefe
da Pró-reitoria de Extensão.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286 de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a solicitação eletrônica nº 17492, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Revogar, a parXr de 02/01/2026, a Portaria nº 1130/2024/Progepe, publicada no DOU nº 217, de 08/11/2024, seção 2, página 30, que designou o
servidor ROGERIO MOTTA MOREIRA, Assistente em Administração, SIAPE 2140090, como subsXtuto do Xtular do cargo de chefe da Pró-reitoria de
Extensão, Código CD-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 44, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Torna público, a homologação do resultado final do processo seleXvo de
alunos(as) regulares 2026, para o curso de Mestrado Profissional em
Educação (PPGEDU), da Universidade Federal da Integração LaXno-
Americana (UNILA).

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS(AS) REGULARES 2026 MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGEDU), DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA             
(UNILA), designado pela Portaria Unila nº 277/2025/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 119, de 09 de julho de 2025, e no Diário Oficial da União,
Edição 127, Seção 2, de 09 de Julho de 2025, torna público, pelo presente edital, a homologação do resultado final do processo seleXvo de alunos(as)
regulares 2026, para o curso de Mestrado Profissional em Educação (PPGEDU), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

1.1 Candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) dentro do número de vagas ofertadas.

 

Linha de Pesquisa: 1. TEORIAS, POLÍTICAS E PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO

CANDIDATO(A) 1º
FASE

2º
FASE

3º
FASE

MÉDIA
FINAL

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

ANA LAURA BISPO DALMAZO
BARBOSA

8,87 8,87 10 9,24 AMPLA CONCORRÊNCIA

RAFAELA COSTA BRAGA DUCATO 7,9 9,37 10 9,09 AMPLA CONCORRÊNCIA

FERNANDO LAURENTINO DA SILVA 7,8 9,31 9,9 9 AMPLA CONCORRÊNCIA

ELISANGELA DA TRINDADE RIBEIRO
PRUNER

7,27 9,62 10 8,96 AMPLA CONCORRÊNCIA

TALLES DO NASCIMENTO MARTINS
 

7

 

9,5

 

10

 

8,83

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS
NEGRAS)

GISMEIRE DA SILVA COSTA GOMES 7,45 9 10 8,81 AMPLA CONCORRÊNCIA

WILLIAN LOPES DA SILVA 7,2 9,12 10 8,77 AMPLA CONCORRÊNCIA

ELAINE CARDOSO TEOTONIO 8 8,31 10 8,77 AMPLA CONCORRÊNCIA

KELLY CRISTINA CONSTANCIO 7 9,75 9,5 8,75 AMPLA CONCORRÊNCIA

JANICE FATIMA DE SOUZA 7 9 10 8,66 AMPLA CONCORRÊNCIA
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LUCIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 7 8,5 10 8,5 AMPLA CONCORRÊNCIA

FÁBIO RUHOFF DA COSTA 7,8 7,37 10 8,39 AMPLA CONCORRÊNCIA

KARIN CRISTIANE SCHOSSLER 7,05 7,5 10 8,18 AMPLA CONCORRÊNCIA

 

 

Linha de pesquisa: 2. METODOLOGIAS E PROCESSOS DE ENSINO E APRENDIZAGEM

CANDIDATO(A) 1º
FASE

2º
FASE

3º
FASE

MÉDIA
FINAL

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

SANDRA MARIA DE SOUZA 8,9 9,62 9,75 9,42 AMPLA CONCORRÊNCIA

RENATA APARECIDA SALDANHA 9,1 9 9,5 9,2 AMPLA CONCORRÊNCIA

ULLY LAGES COELHO 8,45 9,62 9,5 9,19 AMPLA CONCORRÊNCIA

PATRÍCIA DE SOUZA 7,95 9,06 10 9 AMPLA CONCORRÊNCIA

JÉSSICA FERNANDA ALVES DE
ANDRADE

8,65 9,12 8,5 8,75 AMPLA CONCORRÊNCIA

ADRIANA MARTINS DE FARIAS 8,85 9,31 8 8,72 AMPLA CONCORRÊNCIA

GABRIELA CRISTINA DE CARVALHO
ONORIO

7,3 8,81 10 8,7 AMPLA CONCORRÊNCIA

MOISÉS BUSIGÓ FUENTES 9,2 7,87 9 8,69 AMPLA CONCORRÊNCIA

BRUNA WANESSA MARTINS 7 9,5 9,5 8,66 AMPLA CONCORRÊNCIA

LUCAS DE PAULA AZEVEDO 7,45 9 9,5 8,65 AMPLA CONCORRÊNCIA

AMANDA HERNÁNDEZ TORRES
 

7,4

 

7,56

 

9

 

7,98

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS
NEGRAS)

KAREN MARGARITA FERIA MENDOZA 9,6 8,9 5 7,83 ACESSO AFIRMATIVO
(PESSOAS NEGRAS)

NAIARA DA COSTA COMERLATO
 

7

 

8

 

8,5

 

7,83

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS
NEGRAS)

BRUNA BIANCA MATINC BARBOSA
 

7

 

8,06

 

6,25

 

7,1

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS
NEGRAS)

RAYANA DEYS OLIVEIRA E SILVA
 

7,45

 

7,62

 

6

 

7,02

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS
NEGRAS)
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2. DA CHAMADA COMPLEMENTAR

2.1 Os(as) candidatos(as) abaixo foram aprovados no processo seleXvo e poderão ser convocados(as) caso haja desistências dos(as) candidatos(as)
aprovados(as) em primeira chamada.

2.2 A ordem de convocação obedecerá as vagas disponíveis por linha de pesquisa, por modalidade de concorrência e a ordem decrescente de notas.

 

Linha de Pesquisa: 1. TEORIAS, POLÍTICAS E PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO

CANDIDATO(A) 1º
FASE

2º
FASE

3º
FASE

MÉDIA
FINAL

MODALIDADE DE
CONCORRÊNCIA

ROSANGELA KNOP GUERRA 7,4 7 10 8,13 AMPLA CONCORRÊNCIA

DEOCLESIONEI ADRIANO SANCHEZ DA
SILVA

8 8,12 7,8 7,97 AMPLA CONCORRÊNCIA

LEONARDO AUGUSTO LEPRE 7 8,37 8,1 7,82 AMPLA CONCORRÊNCIA

ELISÂNGELA DE FATIMA SILVA DE
OLIVEIRA

8,1 8,18 7 7,76 AMPLA CONCORRÊNCIA

NAINE SOARES CANOLA 7 9,25 7 7,75 AMPLA CONCORRÊNCIA

GABRIELA DE LIMA JUNG 7,6 8,62 7 7,74 AMPLA CONCORRÊNCIA

PRISCILA RODRIGUES DE AZEVEDO
PEDROZO

7,5 7,87 6,5 7,29 AMPLA CONCORRÊNCIA

 

 

Linha de pesquisa: 2. METODOLOGIAS E PROCESSOS DE ENSINO E APRENDIZAGEM

CANDIDATO(A) 1º
FASE

2º
FASE

3º
FASE

MÉDIA
FINAL

MODALIDADE DE
CONCORRÊNCIA

ALBINA MARTINEZ 7,1 9,25 9,5 8,61 AMPLA CONCORRÊNCIA

SAMIRA DA SILVA MACHADO COELHO 8,45 9,37 7,5 8,44 AMPLA CONCORRÊNCIA

VANESSA RAQUELCORREA DAUN 8,95 8,37 8 8,44 AMPLA CONCORRÊNCIA

ECHELEY ADRIANE INDRELI DOS SANTOS 8,95 8 7,7 8,21 AMPLA CONCORRÊNCIA

ANDREILCY ALVINO BORBA 8,75 9,81 6 8,18 AMPLA CONCORRÊNCIA

ELIANE DE CAMPOS MACHADO 7,55 8,62 8,2 8,12 AMPLA CONCORRÊNCIA

DEBORAH BARROS CARDOSO DE CASTRO
RODOLFO

8,95 8,06 7,25 8,08 AMPLA CONCORRÊNCIA
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LUANA BEATRIZ FARIAS LODEIRO DIAS 7,1 8,06 8,5 7,88 AMPLA CONCORRÊNCIA

GILVANA APARECIDA NICOLA ROSSO 8,4 7,5 7 7,63 AMPLA CONCORRÊNCIA

JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA 7,1 8 7,75 7,61 AMPLA CONCORRÊNCIA

ALINE DA SILVA RICALDE 7,35 7,87 7 7,4 AMPLA CONCORRÊNCIA

ANDRESSA DAIANE CAMILLO MARIN 8,65 7,12 6 7,25 AMPLA CONCORRÊNCIA

ISAURA DAIANA PALUDO 7,5 8,62 5,5 7,2 AMPLA CONCORRÊNCIA

ANDRESSA BORGES 7 8 6 7 AMPLA CONCORRÊNCIA

KALLINA IGLESIAS MENEZES DA SILVA
FERNANDES

7,1 7,68 5,5 6,76 AMPLA CONCORRÊNCIA

ADRIANA APARECIDA PUCHALSKI 7 7,56 5,2 6,58 AMPLA CONCORRÊNCIA

 

3. DAS INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA DOS(AS) APROVADOS(AS) EM PRIMEIRA CHAMADA

3.1 Ficam convocados(as) para a matrícula os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados dentro do número de vagas, item 1.1 deste edital.

3.2 Os (as) candidatos(as) aprovados(as) e selecionados(as) em primeira chamada deverão realizar a matrícula administraXva presencialmente entre os
dias 04 e 06 de março de 2026, das 14 às 20 horas, na Unila, Unidade Jardim Universitário (JU), situada na Avenida Tarquínio Joslin dos Santos, nº 1000,
Polo Universitário, Foz do Iguaçu, Paraná, 2º piso, sala C-212. O início das aulas está previsto para a semana do dia 09 de março de 2026.

3.3 A matrícula não poderá ser realizada à distância ou em outras datas, mas poderá ser realizada por procuração conforme instruções complementares
que serão enviadas aos(às) aprovados(as) em primeira chamada.

3.4 Demais instruções acerca da documentação para a matrícula serão encaminhadas para o email dos(as) aprovados(as) em primeira chamada e
disponibilizadas no Portal de Editais da UNILA junto deste instrumento.

3.5 Até o dia 23 de dezembro de 2025 serão enviadas as cartas de aceite para os endereços eletrônicos dos(as) estrangeiros(as) aprovados(as) para fins de
confecção do visto de estudante (visto IV).

3.6 Brasileiros(as) aprovados(as) que necessitarem de carta de aceite para fins de liberação profissional ou outros fins que se fizerem necessários, deverão
solicitar a carta por e-mail para secretaria.ppgedu@unila.edu.br.

3.7 O não comparecimento para a matrícula nas datas estipuladas ou a entrega de documentação incompleta, acarretará em perda da vaga.

3.8 Os(as) candidatos(as) aprovados(as) nas vagas desXnadas às ações afirmaXvas deverão obrigatoriamente passar pela banca de validação específica,
nos termos da Resolução CONSUN nº 04/2022. A matrícula no curso de candidatos(as) que se enquadrarem nesta condição só será efeXvada após a
aprovação na referida banca. A divulgação dos procedimentos e do cronograma das bancas de validação será publicado em edital específico pelo órgão
competente (previsão de realização das bancas de validação para o período de 10 a 25 de fevereiro de 2026). Para acompanhar a publicação dos editais
acesse o link: https://documentos.unila.edu.br/.

MARCELO AUGUSTO ROCHA
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